
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE CHAPECÓ 

FUNDAÇÃO CULTURAL DE CHAPECÓ 

 

 

 

PRIMEIRA RETIFICAÇÃO  

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2022  

SELEÇÃO DE ARTESÃOS PARA PARTICIPAR DAS OFICINAS DE 

SOUVENIRS CULTURAIS 
 

 

 

A Presidente da Fundação Cultural de Chapecó, no uso de suas atribuições 

legais vem por meio deste, apresentar o 1º Aditivo ao Edital de Chamamento Público 

n° 001/2022, destinado a seleção de artesãos para participar das oficinas de souvenirs culturais. 

 

 

1. O item 7: Da Inscrição, alínea 7.1, passa a vigorar com o seguinte texto:  

 

7.1. As inscrições deverão ser feitas presencialmente de 16 de maio de 2022 a 07 

de julho de 2022 das 10h às 12h e das 14h às 16h, na FUNDAÇÃO CULTURAL 

DE CHAPECÓ, sito à Avenida Getúlio Vargas 957 S, Centro. 

 

2. O item 8: Critérios de Seleção, alínea 8.5, passa a vigorar com o seguinte 

texto:  

 

8.5. Do resultado de classificação geral, no tocante a documentação, caberá recurso 

que deverá ser protocolado na Fundação Cultural de Chapecó no período de 

11/07/2022 a 13/07/2022. 

 
3. Permanecem inalteradas as demais disposições contidas no EDITAL DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2022 - SELEÇÃO DE ARTESÃOS 
PARA PARTICIPAR DAS OFICINAS DE SOUVENIRS CULTURAIS 
 
 

 

Chapecó-SC, 20 de maio de 2022. 

 

 

 

 

 

ROSELAINE BARBOZA VINHAS 

Presidente da Fundação Cultural de Chapecó 
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cidade, firmado entre as partes em 06 de Janeiro de 2014, cadastro imobiliário n.83.434, em razão do descumprimento de suas cláusulas 
contratuais.

Gabinete do Prefeito Municipal, Estado de Santa Catarina, em 16 de Maio de 2022.

JOÃO RODRIGUES
PREFEITO MUNICIPAL

PRIMEIRA RETIFICAÇÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2022 SELEÇÃO DE ARTESÃOS PARA 
PARTICIPAR DAS OFICINAS DE SOUVENIRS CULTURAIS

Publicação Nº 3916996

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPECÓ
FUNDAÇÃO CULTURAL DE CHAPECÓ

PRIMEIRA RETIFICAÇÃO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2022
SELEÇÃO DE ARTESÃOS PARA PARTICIPAR DAS OFICINAS DE SOUVENIRS CULTURAIS

A Presidente da Fundação Cultural de Chapecó, no uso de suas atribuições legais vem por meio deste, apresentar o 1º Aditivo ao Edital de 
Chamamento Público n° 001/2022, destinado a seleção de artesãos para participar das oficinas de souvenirs culturais.

1. O item 7: Da Inscrição, alínea 7.1, passa a vigorar com o seguinte texto:

7.1. As inscrições deverão ser feitas presencialmente de 16 de maio de 2022 a 07 de julho de 2022 das 10h às 12h e das 14h às 16h, na 
FUNDAÇÃO CULTURAL DE CHAPECÓ, sito à Avenida Getúlio Vargas 957 S, Centro.

2. O item 8: Critérios de Seleção, alínea 8.5, passa a vigorar com o seguinte texto:

8.5. Do resultado de classificação geral, no tocante a documentação, caberá recurso que deverá ser protocolado na Fundação Cultural de 
Chapecó no período de 11/07/2022 a 13/07/2022.

3. Permanecem inalteradas as demais disposições contidas no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2022 - SELEÇÃO DE ARTESÃOS 
PARA PARTICIPAR DAS OFICINAS DE SOUVENIRS CULTURAIS

Chapecó-SC, 20 de maio de 2022.

ROSELAINE BARBOZA VINHAS
Presidente da Fundação Cultural de Chapecó

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO - DECRETO 42.765
Publicação Nº 3918559

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 42.765, DE 03 DE MAIO DE 2022.
Dispõe sobre a concessão de Adicional por Titulação a membro do magistério público municipal.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV, do artigo 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó e mais o que estabelece o artigo 31 da Lei Complementar nº. 132/01, CONSIDERANDO o Memorando 
n° 29.675/2022.
DECRETA :

Art. 1º Fica concedido Adicional por Titulação de Pós Graduação no percentual de 12,33%, sobre o vencimento do cargo de Professor com 
Licenciatura Plena, ao membro do magistério público municipal ANDRIANA CASSOL, matrícula n° 77325, retroativa a 04 de março de 2022.
Art. 2º Para fazer face às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, serão utilizados recursos orçamentários próprios.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 03 de maio de 2022.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal


